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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de dez títulos: Constitui‑

ção Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, 

Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito Brasileiro, 

Consolidação das Leis do Trabalho e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31‑10‑2022. Para acessar, cadastre‑se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, 

Estados e Municípios.

c	 Publicada no DOU de 27-10-1966 e retifi-
cada no DOU de 31-10-1966.

c	 Por versar sobre matéria de competên-
cia de lei complementar, o art. 7o do 
Ato Complementar no 36, de 13-3-1967, 
atribuiu à Lei no 5.172, de 25-10-1966, 
a denominação de Código Tributário Na-
cional.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional de‑
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1o Esta Lei regula, com fundamento 
na Emenda Constitucional no 18, de 1o de 
dezembro de 1965, o sistema tributário 
nacional e estabelece, com fundamento 
no artigo 5o, XV, b, da Constituição Fede‑
ral, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distri‑
to Federal e aos Municípios, sem prejuízo 
da respectiva legislação complementar, 
supletiva ou regulamentar.
c	 Refere-se à CF/1946, correspondendo ao 

art. 146 e incisos da CF/1988.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

c	 Arts. 145 a 162 da CF.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2o O sistema tributário nacional é 
regido pelo disposto na Emenda Cons‑
titucional no 18, de 1o de dezembro de 
1965, em leis complementares, em reso‑
luções do Senado Federal e, nos limites 
das respectivas competências, em leis 
federais, nas Constituições e em leis es‑
taduais, e em leis municipais.

c	 Arts. 5o, § 2o, e 145 a 162 da CF.

c	 Art. 96 deste Código.

Art. 3o Tributo é toda prestação pecu‑
niária compulsória, em moeda ou cujo 
valor nela se possa exprimir, que não 
constitua sanção de ato ilícito, instituída 
em lei e cobrada mediante atividade ad‑
ministrativa plenamente vinculada.

c	 Arts. 186 a 188 e 927 do CC.

c	 Súm. no 545 do STF.

Art. 4o A natureza jurídica específica do 
tributo é determinada pelo fato gerador 
da respectiva obrigação, sendo irrelevan‑
tes para qualificá‑la:

c	 Arts. 114 a 118 deste Código.

I – a denominação e demais característi‑
cas formais adotadas pela lei;
II – a destinação legal do produto da sua 
arrecadação.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI No 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966
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Art. 5o Os tributos são impostos, taxas e 
contribuições de melhoria.
c	 Arts. 145, 148 a 149-A, 154, 177, § 4o, 

195 e 212, § 5o, da CF.
c	 Art. 56 do ADCT.

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6o A atribuição constitucional de 
competência tributária compreende a 
competência legislativa plena, ressal‑
vadas as limitações contidas na Cons‑
tituição Federal, nas Constituições dos 
Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal e dos Municípios, e observado o 
disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja recei‑
ta seja distribuída, no todo ou em parte, a 
outras pessoas jurídicas de direito públi‑
co pertencem à competência legislativa 
daquela a que tenham sido atribuídos.
c	 Arts. 146, I e II, e 150 a 156 da CF.
c	 Súm. no 69 do STF.

Art. 7o A competência tributária é in‑
delegável, salvo atribuição das funções 
de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de 
executar leis, serviços, atos ou decisões 
administrativas em matéria tributária, 
conferida por uma pessoa jurídica de di‑
reito público a outra, nos termos do § 3o 
do artigo 18 da Constituição.
c	 Refere-se à CF/1946.
c	 Art. 37, XXII, da CF.

c	 Art. 33, § 1o, da LC no 123, de 14-12-
2006 (Estatuto Nacional da Microempre-
sa e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 1o A atribuição compreende as garan‑
tias e os privilégios processuais que com‑
petem à pessoa jurídica de direito público 
que a conferir.
c	 Arts. 183 a 193 deste Código.

§ 2o A atribuição pode ser revogada, a 
qualquer tempo, por ato unilateral da 
pessoa jurídica de direito público que a 
tenha conferido.

§ 3o Não constitui delegação de compe‑
tência o cometimento, a pessoas de direi‑
to privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

Art. 8o O não exercício da competência 
tributária não a defere a pessoa jurídica 
de direito público diversa daquela a que 
a Constituição a tenha atribuído.
c	 Art. 11 da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da 

Responsabilidade Fiscal).

CAPÍTULO II
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA
c	 Arts. 150 a 152 da CF.

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – instituir ou majorar tributos sem que 
a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à 
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I – requisição de autoridade judiciária no 
interesse da justiça;
c	 Art. 438 do CPC/2015.

II – solicitações de autoridade adminis‑
trativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a 
instauração regular de processo adminis‑
trativo, no órgão ou na entidade respecti‑
va, com o objetivo de investigar o sujeito 
passivo a que se refere a informação, por 
prática de infração administrativa.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o 

pela LC no 104, de 10-1-2001.

§ 2o O intercâmbio de informação sigilo‑
sa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regu‑
larmente instaurado, e a entrega será fei‑
ta pessoalmente à autoridade solicitante, 
mediante recibo, que formalize a transfe‑
rência e assegure a preservação do sigilo.
c	 § 2o acrescido pela LC no 104, de 10-1-

2001.

§ 3o Não é vedada a divulgação de infor‑
mações relativas a:
c	 Caput do § 3o acrescido pela LC no 104, 

de 10-1-2001.

I – representações fiscais para fins pe‑
nais;
c	 Art. 83 da Lei no 9.430, de 27-12-1996, 

que dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a seguri-
dade social e o processo administrativo 
de consulta.

II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda 
Pública;
c	 Incisos I e II acrescidos pela LC no 104, de 

10-1-2001.

c	 Art. 202 deste Código.
c	 Art. 2o da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei 

das Execuções Fiscais).

III – parcelamento ou moratória; e
c	 Inciso III com a redação dada pela LC 

no 187, de 16-12-2021.
c	 Arts. 151, VI, e 152 a 155 deste Código.

IV – incentivo, renúncia, benefício ou 
imunidade de natureza tributária cujo 
beneficiário seja pessoa jurídica.
c	 Inciso IV acrescido pela LC no 187, de 16-

12-2021.

Art. 199. A Fazenda Pública da União e 
as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar‑se‑ão mutuamente 
assistência para a fiscalização dos tri‑
butos respectivos e permuta de informa‑
ções, na forma estabelecida, em caráter 
geral ou específico, por lei ou convênio.
c	 Art. 37, XXII, da CF.
c	 Art. 198, § 2o, deste Código.

Parágrafo único. A Fazenda Pública da 
União, na forma estabelecida em trata‑
dos, acordos ou convênios, poderá per‑
mutar informações com Estados estran‑
geiros no interesse da arrecadação e da 
fiscalização de tributos.
c	 Parágrafo único acrescido pela LC no 104, 

de 10-1-2001.

Art. 200. As autoridades administrati‑
vas federais poderão requisitar o auxílio 
da força pública federal, estadual ou mu‑
nicipal, e reciprocamente, quando vítimas 
de embaraço ou desacato no exercício de 
suas funções, ou quando necessário à 
efetivação de medida prevista na legis‑
lação tributária, ainda que não se confi‑
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bilitar, sem compressão dos investimen‑
tos previstos na proposta orçamentária 
de 1967, o cumprimento do disposto 
no artigo 21 da Emenda Constitucional 
no 18, de 1965.

Art. 217. As disposições desta Lei, no‑
tadamente as dos artigos 17, 74, § 2o, 
e 77, parágrafo único, bem como a do 
artigo 54 da Lei no 5.025, de 10 de junho 
de 1966, não excluem a incidência e a 
exigibilidade:
c	 Artigo acrescido pelo Dec.-lei no 27, de 

14-11-1966, que faz menção errada ao 
novo artigo acrescentado consideran-
do-o como sendo o de número 218.

I – da “contribuição sindical”, denomina‑
ção que passa a ter o Imposto Sindical de 
que tratam os artigos 578 e seguintes da 
Consolidação das Leis do Trabalho, sem 
prejuízo do disposto no artigo 16 da Lei 
no 4.589, de 11 de dezembro de 1964;
c	 Arts. 545, 578, 579 e 582 da CLT, com 

as redações dadas pela Lei no 13.467, de 
13-7-2017.

II – das denominadas “quotas de pre‑
vidência” a que aludem os artigos 71 e 
74 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com as alterações determinadas 
pelo artigo 34 da Lei no  4.863, de 29 
de novembro de 1965, que integram a 
contribuição da União para a Previdência 
Social, de que trata o artigo 157, item 
XVI, da Constituição Federal;
c	 Refere-se à CF/1946, correspondendo 

aos arts. 194 e 195 da CF vigente.
c	 Art. 9o do Ato Complementar no 27, de 

8-12-1966.
c	 Art. 54 da Lei no 5.025, de 10-6-1966.

III – da contribuição destinada a consti‑
tuir “Fundo de Assistência” e “Previdên‑
cia do Trabalhador Rural”, de que trata o 
artigo 158 da Lei no 4.214, de 2 de março 
de 1963;
c	 Arts. 19 e 21 da Lei no 5.889, de 8-6-1973 

(Lei do Trabalho Rural).

IV – da contribuição destinada ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, criada 
pelo artigo 2o da Lei no 5.107, de 13 de 
setembro de 1966;
c	 A Lei no 5.107, de 13-9-1966, foi revo-

gada pela Lei no 7.839, de 12-10-1989, 
que foi posteriormente revogada pela Lei 
no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).

V – das contribuições enumeradas no 
§ 2o do artigo 34 da Lei no 4.863, de 29 
de novembro de 1965, com as alterações 
decorrentes do disposto nos artigos 22 
e 23 da Lei no 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, e outras de fins sociais criadas 
por lei.
c	 A Lei no 5.107, de 13-9-1966, foi revo-

gada pela Lei no 7.839, de 12-10-1989, 
que foi posteriormente revogada pela Lei 
no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).

Art. 218. Esta Lei entrará em vigor, em 
todo o Território Nacional, no dia 1o de ja‑
neiro de 1967, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei no 854, 
de 10 de outubro de 1949.
c	 Antigo art. 217 renumerado pelo Dec.-lei 

no 27, de 14-11-1966.

Brasília, 25 de outubro de 1966;  
145o da Independência e  

78o da República.

H. Castello Branco

CTN bolso - 3ª ed.indd   65CTN bolso - 3ª ed.indd   65 10/02/2022   12:1610/02/2022   12:16



ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

(LEI No 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1996)

A
AÇÃO ANULATÓRIA: art. 169
AÇÃO DE COBRANÇA DE 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO: art. 
174
ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA: arts. 194 a 208
• certidões negativas: arts. 205 

a 208
• dispensa de prova de quitação 

de tributos: art. 207
• fiscalização: arts. 194 a 200
• intimação; informações à au‑

toridade administrativa: art. 
197

• livros obrigatórios de escritu‑
ração comercial e fiscal: art. 
195, par. ún.

• presunção de liquidez e cer‑
teza da dívida regularmente 
inscrita: art. 204

ADQUIRENTE DE BENS: art. 
131, I
ALIENAÇÃO FRAUDULENTA 
DE BENS: art. 185
ALÍQUOTA
• ad valorem: art. 20, II
• alteração: art. 21
• convênio para estabelecimen‑

to de: art. 213 
• fixação: art. 97, IV
• imposto sobre a transmissão 

de bens imóveis: art. 39
ANALOGIA: art. 108
ANISTIA FISCAL: arts. 180 
a 182
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA: arts. 105 e 106
ARREMATANTE DE 
PRODUTOS APREENDIDOS 

OU ABANDONADOS: art. 
22, II
ATOS ADMINISTRATIVOS: 
art. 103, I
ATOS JURÍDICOS 
CONDICIONAIS: art. 117
ATOS NORMATIVOS: art. 
100, I

B
BANCO DO BRASIL
• crédito aos Fundo de Partici‑

pação dos Estados e dos Mu‑
nicípios: art. 87

• prazo para creditar aos Esta‑
dos: art. 93, § 2o

BANCOS
• obrigação de prestar informa‑

ções sobre os bens, negócios 
ou atividades de terceiros: art. 
197, II

BASE DE CÁLCULO DE 
TRIBUTO
• atualização; não constitui ma‑

joração de tributo: art. 97, § 2o

• atualização do valor mone‑
tário respectivo: art. 100, 
par. ún.

• fixação da alíquota exclusiva‑
mente por lei: art. 97, IV

• imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana: 
art. 33

• imposto sobre a propriedade 
territorial rural: art. 30

• imposto sobre a transmissão 
de bens imóveis: art. 38

• imposto sobre exportação: 
arts. 24 e 25

• imposto sobre importação: 
arts. 20 e 21

• imposto sobre operações de 
crédito, câmbio e seguro: art. 
64

• imposto sobre produtos indus‑
trializados: art. 47

C
CALAMIDADE PÚBLICA: 
art. 15, II
CAPACIDADE TRIBUTÁRIA: 
art. 126
CERTIDÕES NEGATIVAS: arts. 
205 a 208
• dispensa de prova de quitação 

de tributos: art. 207
• expedida com dolo ou fraude: 

art. 208
• prova de quitação de tributo: 

arts. 205 e 206
CITAÇÃO PESSOAL DO 
DEVEDOR: art. 174, par. ún.
COBRANÇA DE IMPOSTO 
SOBRE O PATRIMÔNIO E A 
RENDA: art. 9o, II
COISA JULGADA: art. 156, X
COMISSÁRIO DE 
CONCORDATA: art. 134, V
COMPENSAÇÃO DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS: 
art. 170
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA: 
arts. 6o a 15
• disposições especiais: arts. 12 

a 14
• empréstimos compulsórios: 

art. 15
• indelegabilidade; ressalva: art. 

7o

• limitações: arts. 9o a 15
• não exercício da: art. 8o

CONCORDATA
• cobrança judicial de crédito 

tributário: art. 187
• concessão: art. 191
CONCORDATÁRIO: arts. 134, 
V, e 135, I

SE SOBRAREM PÁGINAS BRANCAS PEGAR 
ABERTURA
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